
I} -~ r r" s 
REQUERIMENTO No ".)S c 1 °~9- --~t 1 

ntet;UA-SE 
ORDEM 00 
OPORTUNAMENTE. 

) " 

F.m .-· 11 

Requeiro, nos termos do art. 255, 11, "c", 12, do Reg~ 
Interno do Senado Federal, que sobre o PLC n° 129/2015, que "Proíbe a 
cobrança de adicional por chmnada no caso de ligações de telefonia móvel 
originadas e finalizadas em redes de e1npresas pertencentes ao 1nesmo grupo 
econômico", seja ouvida, também, a Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cabe tatnbém à Cotnissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Cotnunicação e Informática analisar e votar sobre assuntos relacionados à 
telefonia e comunicações, cotno é o caso e1n referência. 

Sala da Sessão, e1n 

Senador~É 
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